
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUGESTÃO DE EMENDA AO PLOA/2010 Nº                     DE 2009
(Dos Deputados Pedro Eugênio e Vignatti)

Solicita apresentação de emenda de
apropriação da Comissão de Finanças e
Tributação - CFT ao Projeto de Lei Nº 46, DE
2009-CN, que estima a Receita e fixa   a
Despesa da União para o exercício financeiro
de 2010.

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exª que seja submetida à apreciação do Plenário
desta Comissão a presente solicitação para formulação de emenda de
apropriação ao Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2010,
objetivando reforçar a dotação da Presidência da República – IPEA,
detalhada a seguir:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 20225 – Instituto de Pesquisas Econômicas
Aplicadas – IPEA
PROGRAMA: 0797 – Prospecção e Avaliação de Políticas Públicas
AÇÃO: 2217 – Coordenação Nacional da Pesquisa Econômica
SEQUENCIAL: 1144
META: 254 pesquisas apoiadas
VALOR: R$30.000.000,00
GND: 3 – Despesas Correntes
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 90

JUSTIFICAÇÃO

O Brasil tem um número razoável de instituições ícones e o
IPEA é certamente uma delas. São todas instituições que, ao longo de
suas respectivas trajetórias, têm prestado inestimável serviço ao país.

Em sua missão, o IPEA desenvolve e dissemina estudos e
pesquisas; realiza estudos prospectivos aplicados; subsidia a elaboração
de planos, políticas e programas governamentais; assessora nos
processos decisórios de instituições governamentais; realiza ações para
a formação de quadros na gestão pública e coopera com governos e



entidades internacionais no seu campo de atuação. É, portanto, uma
organização que produz, difunde e utiliza conhecimento em benefício
do Estado e da sociedade Civil.

Para tanto, o IPEA se consolidou como centro de excelência
com larga experiência e qualificação na realização de estudos e
produção de indicadores em todos os campos do desenvolvimento
econômico e social do país. Seus quadros técnico-científicos são de alto
nível.

No campo da pesquisa, o IPEA busca o trabalho em redes de
pesquisa – PROREDES – entre instituições de pesquisa ou representativas
de pesquisadores, planejamento e de estatística, visando à integração
de ações e de pesquisas em áreas temáticas com ênfase na aplicação
de resultados focados na sustentabilidade do desenvolvimento social e
econômico brasileiro. Nesse apoio já identificou diversas instituições em
todo País cuja pesquisa beneficiará pesquisadores, bolsistas, professores
e alunos da graduação e da pós-graduação, gestores públicos, entre
outros, contribuindo, assim para a formulação das políticas sociais,
econômicas e ambiental do Brasil.

Para que o IPEA continue a prestar serviços de excelência e
manter-se como entidade de ponta do conhecimento econômico e do
desenvolvimento nacional derivados das transformações das condições
internas e externas da economia e da sociedade.

                                         Sala da Comissão, em       de novembro de
2009.

Deputado PEDRO EUGÊNIO                                             Deputado
VIGNATTI


